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PARECER CEE/CEIF N.º 687/2025 APROVADO EM 02/12/2025

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL SAPOPEMA – ENSINO FUNDAMENTAL,
MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: SAPOPEMA 

ASSUNTO:  Pedido de renovação do reconhecimento  do Ensino Fundamental  -
Fase II, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

RELATORA: OZÉLIA DE FÁTIMA NESI LAVINA

EMENTA: Renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental –
Fase II, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial,
da instituição de ensino citada. Parecer favorável. Prazo especificado
no  quadro  indicado  no  Voto.  Determinações  à  mantenedora  e  à
instituição de ensino referidas, para que assegurem o cumprimento
das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013,
n.º 03/2018 e n.º 10/2021, em especial, à manutenção do Certificado
de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados  e  ao  pleno
atendimento às normas de acessibilidade.

I - RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminhou  a  este
Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Telêmaco
Borba, de interesse do Colégio Estadual Sapopema - Ensino Fundamental, Médio e
Profissional,  situado na Rua Tancredo Neves, n.º  112,  município de Sapopema,
pelo qual solicitou a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase
II, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

A instituição  de  ensino  é  mantida  pelo  Estado do  Paraná e
possui  o  credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

A Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

A  Coordenação  de  Educação  de  Jovens  e
Adultos-Ceja/Dep/Deduc/Seed,  pelo  Parecer  Pedagógico  n.º  643/2025,  de
12/09/2025, informou que os aspectos pedagógicos, atendem à legislação vigente.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed
efetuou  a  análise  do  Relatório  Circunstanciado  da  Comissão  de  Verificação,
elaborado pelo Núcleo Regional de Educação de Telêmaco Borba e emitiu Parecer
Técnico favorável à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Fase
II, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

MY                                                                                                   1



E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 23.982.437-4

II – MÉRITO

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental – Fase II, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

A matéria está regulamentada no Art. 47, da Deliberação CEE/
PR n.º 03/2013, que trata da renovação do reconhecimento de cursos.

A Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  das
Deliberações deste CEE/PR, e após a verificação in loco, constatou a veracidade
das  declarações  e  a  existência  de  condições  de  infraestrutura,  de  recursos
humanos e pedagógicas, para a renovação do reconhecimento do referido curso e
emitiu Relatório Circunstanciado, com a seguinte informação:

Acessibilidade, à fl.127:
Em relação a acessibilidade, a instituição conta com rampas externas com
corrimão,  possibilitando  o  acesso  aos  blocos.  Anteriormente,  o  colégio
contava com dois banheiros acessíveis para pessoas com deficiência (PcD),
localizados no bloco C, cada um com área de 3,55 m2. No entanto, esses
banheiros foram reformados e ampliados para uso geral  dos estudantes,
sem que a acessibilidade para PcD fosse contemplada na nova estrutura. O
setor de engenharia do Núcleo Regional de Educação de Telêmaco Borba,
informou que as adequações necessárias e construção de novos banheiros
PcD estão programadas para iniciar no segundo semestre de 2025.

Constam,  à  fl.140,  informações  da  Coordenação  de
Planejamento de Obras Escolares/DPR/DPGE/Seed sobre a ausência de banheiro
para PCD, conforme segue:

Em  relação  a  ausência  de  banheiro  para  PCD,  a  Coordenação  de
Planejamento  de  Obras  Escolares  (CPOE),  do  Departamento  de
Planejamento  da  Rede  (DPR),  encaminha  ao  Instituto  FUNDEPAR  para
análise e atendimento.

O Certificado de Conformidade está vigente até 04/07/2026, e
a Licença Sanitária até 31/12/2025.

A Matriz Curricular do referido curso atende as normas deste
Conselho,  consta  no  protocolado  e  os  docentes  são  habilitados  para  os
componentes curriculares indicados.

A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Telêmaco Borba,
por  meio  do  Termo  de  Responsabilidade,  ratificou  as  informações  contidas  no
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
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A instituição  de  ensino  não  apresenta  todas  as  condições
previstas nas normas. Dessa forma, o prazo da renovação do reconhecimento do
Ensino Fundamental  –  Fase II,  na modalidade Educação de Jovens e  Adultos,
presencial, será inferior a cinco anos, em virtude da falta de acessibilidade.

III - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental –  Fase II,  na modalidade Educação de
Jovens e Adultos, presencial, conforme o quadro abaixo:

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO/
NRE

RESOLUÇÃO DE RENOVAÇÃO DO
RECONHECIMENTO

PERÍODO DE RENOVAÇÃO DO
RECONHECIMENTO

Colégio Estadual
Sapopema– EFMP

Sapopema/
Telêmaco Borba

Resolução n.º 4708,
de 06/10/21;

De: 27/10/20 a 26/10/25

Prazo: 4 anos
De 27/10/25 a 26/10/29

A  mantenedora  e  a  instituição  de  ensino  citadas  deverão
assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes das Deliberações CEE/
PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  10/2021,  nas  futuras  solicitações  dos  atos
oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados e ao pleno atendimento às normas de acessibilidade.

Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação,
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental
– Fase II, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial

É o Parecer.

Ozélia de Fátima Nesi Lavina
       Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara  da  Educação  Infantil  e  do  Ensino  Fundamental  aprova  o  voto  da
Relatora, por unanimidade.

Curitiba, 02 de dezembro de 2025.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEIF
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